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LEI N° 1.961, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Altera a denominação do "Centro Municipal de 
Educação Infantil Entre Rios" para "Centro Municipal 
de Educação Infantil Professora Maria da Glória Moraes 
Leão (Tia Naná)" e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Como forma de prestar homenagem pelos relevantes trabalhos 
prestados como pedagoga deste Município, fica denominado "Centro Municipal de 
Educação Infantil Professora Maria da Glória Moraes Leão (Tia Naná)" o "Centro 
Municipal de Educação Infantil 'Entre Rios- . 

Art. 2°- Compete à Secretaria Municipal de Educação providenciar as 
mudanças de que trata esta Lei. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 26 de dezembro de 2022. 

José Walter R4de guiar 
Prefeip.M níc I 

Marcos de OjWeira Vasconcelos 
Procurado Geral do Município 
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